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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sendo inviável trânsito de pedestres no local, tratando-se, ainda, na falta do calçamento, de terra, como
demonstra imagem anexada, conduzindo o pedestre ao desvio e caminhada na via asfáltica, faz-se necessária
construção. 

construção de calçada no terreno/lote vago ao lado do referido endereço:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-03-2021

RUA OSWALDO SILVÉRIO DA SILVA, 547, PARQUE SÃO JORGE I, 38.410-202, UBERLÂNDIA
- MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

CALÇADA / PASSEIOS EM ÁREA PÚBLICA - CONSTRUÇÃO / REFORMA Nº 5291/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE DO ANDERSON LIMA

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ANDERSON LIMA



Nome Quantidade

ANDERSON LIMA 1
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